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CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 789/2020 
e a PORTARIA do DETRAN/PA 506/2014;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2024/2058455, apresentado pela 
empresa AUTO ESCOLA OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.809.664/0003-93, nome de fantasia AUTO ESCOLA ÓBIDOS, junto a 
esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária para a renovação de creden-
ciamento do referido CFC;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa AUTO ESCOLA OLIVEI-
RA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.809.664/0003-93, nome de fantasia 
AUTO ESCOLA ÓBIDOS (CLASSIFICAÇÃO A/B), com estabelecimento na PC 
Barão do Rio Branco nº 57, Bairro: Centro, CEP: 68.250-000 no município 
de Óbidos/PA com atuação na Região de Trânsito de Santarém/PA, em tudo 
observa a Legislação em vigor.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 meses a contar da data final de sua última PORTARIA de renovação.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 1333088 neste DETRAN/
PA.
Art. 4º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 12 de abril de 2024
Renata Mirella Freitas Guimarães de Souza Coelho
Diretora Geral

Protocolo: 1065634
PORTARIA Nº 1302/2024-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 789/2020, 
e as PORTARIAs do DETRAN/PA 506/2014, 2432/2018;
CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela empresa AUTO ESCOLA 
BIANCA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.668.414/0001-47, nome 
de fantasia AUTO ESCOLA BIANCA, junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido CFC;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa AUTO ESCOLA BIANCA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.668.414/0001-47, nome de fan-
tasia AUTO ESCOLA BIANCA (CLASSIFICAÇÃO A/B), com estabelecimento 
na RUA – TAPAJOS Nº 514 – VISTA ALEGRE, CEP: 68.193-000, Novo Pro-
gresso/PA, com atuação na Região de Trânsito de Itaituba, no município de 
Novo Progresso/PA, em tudo observada a Legislação em vigor.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis) meses a contar do vencimento da última PORTARIA 
de renovação.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 1198971 neste DETRAN/
PA.
Art. 4º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 09 de abril de 2024.
Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Diretora Geral

Protocolo: 1065627
PORTARIA Nº 1246/2024-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 789/2020 
e a PORTARIA do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2024/2029737, apresentado pela em-
presa A C DE SOUSA PEREIRA ENSINO EM AUTO ESCOLA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.580.913/0001-36, nome de fantasia CENTRO DE FOR-
MAÇÃO DE CONDUTORES DE VEICULO CRISTO REDENTOR, junto a esta 
Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação de credenciamen-
to do referido CFC;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa A C DE SOUSA PE-
REIRA ENSINO EM AUTO ESCOLA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.580.913/0001-36, nome de fantasia CENTRO DE FORMAÇÃO DE CON-
DUTORES DE VEICULO CRISTO REDENTOR (CLASSIFICAÇÃO A/B) com 
estabelecimento na Av. Barão do Rio Branco, 1001, Bairro: Nova Olinda, 
CEP: 68.742-000, Castanhal/PA, com atuação na Região de Trânsito de 
Castanhal, no município de Castanhal/PA, em tudo observada a Legislação 
em vigor.
Art. 2º A Renovação do credenciamento a que se refere o artigo anterior, 
terá validade de 36 (trinta e seis meses) a contar do vencimento da ultima 
PORTARIA de credenciamento deste CFC.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 1242555 neste DETRAN/
PA.
Art. 4º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 08 de abril de 2024
Renata Mirella Freitas Guimarães de Souza Coelho
Diretora Geral
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EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO DO CONTRATO: 17/2024
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa LÍDER ENGENHARIA EIRELLI , inscri-
ta no CNPJ/MF, sob o nº14.127.864/0001-83
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas 
de engenharia especializadas para execução de serviços de recuperação, 
ampliação e implantação de Sinalização Viária Horizontal, Vertical, Recom-
posição de Asfalto, Serviços Complementares e de Obras Civis nas Rodo-
vias Estaduais pertencentes às Regiões de Integração do Estado do Pará, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos, a para execução dos serviços pertencentes ao Lote 2 –Regi-
ões Do Tocantins/ Tucuruí/ Marajó,com a empresa Líder Engenharia Eireli.
VALOR: O valor total da contratação é de R$ 36.951.319,32 (Trinta e seis 
milhões, novecentos e cinquenta e um mil, trezentos e dezenove reais e 
trinta e dois centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
66.201 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ FUNÇÃO: 
06 - Segurança Pública SUBFUNÇÃO : 125 - Normatização e Fiscalização 
PROGRAMA: 1502 - Segurança Pública PROJETO/ATIVIDADE – 8275 - Si-
nalização de Trânsito ELEMENTO DA DESPESA – 449039 - Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídicos FONTE DE RECURSOS – 1752000061 - Re-
cursos Próprios 2752000061 - Recursos Próprios - Superávit
VIGÊNCIA: Início: 22/04/2024 Término: 21/04/2026
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 22/04/2024
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Renata Mirella Souza Coelho
Renata Mirella Souza Coelho
Diretora Geral DETRAN-PA

Protocolo: 1065534
EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO DO CONTRATO: 14/2024
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa BEL CASA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº05.783.082/0001-01.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas 
de engenharia especializadas para execução de serviços de recuperação, 
ampliação e implantação de Sinalização Viária Horizontal, Vertical, Recom-
posição de Asfalto, Serviços Complementares e de Obras Civis nas Rodo-
vias Estaduais pertencentes às Regiões de Integração do Estado do Pará, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos, para execução dos serviços, pertencentes ao Lote 4 – Região 
Do Xingu/Baixo Amazonas/Tapajós da ARP nº 04/2023 originada da Con-
corrência SRP nº 02/2022 , com a empresa BEL CASA. .
VALOR: O valor total da contratação é de R$ 34.289.282,48 (trinta e qua-
tro milhões, duzentos e oitenta e nove mil, duzentos e oitenta e dois reais 
e quarenta e oito centavos )
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
66.201 - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ FUNÇÃO: 
06 - Segurança Pública SUBFUNÇÃO : 125 - Normatização e Fiscalização 
PROGRAMA: 1510 - Segurança Pública PROJETO/ATIVIDADE – 8275 - Si-
nalização de Trânsito ELEMENTO DA DESPESA – 449039 - Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídicos FONTE DE RECURSOS – 1752000061 - Re-
cursos Próprios 2752000061 - Recursos Próprios - Superávit
VIGÊNCIA: Início: 22/04/2024 Término: 21/04/2026
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 22/04/2024
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Renata Mirella Souza Coelho
Renata Mirella Souza Coelho
Diretora Geral DETRAN-PA

Protocolo: 1065518
EXTRATO DE CONTRATO
NÚMERO DO CONTRATO: 15/2024
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa BEL CASA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº05.783.082/0001-01.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas 
de engenharia especializadas para execução de serviços de recuperação, 
ampliação e implantação de Sinalização Viária Horizontal, Vertical, Recom-
posição de Asfalto, Serviços Complementares e de Obras Civis nas Rodo-
vias Estaduais pertencentes às Regiões de Integração do Estado do Pará, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos, assim como para execução dos serviços pertencentes ao Lote 
3 – Regiões do Rio Capim/Carajás/Araguaia – com a empresa BEL CASA.
VALOR: O valor total da contratação é de R$34.404.661,46 (Trinta e Qua-
tro milhões, quatrocentos e quatro mil, seiscentos e sessenta e um reais e 
quarenta e seis centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FUNÇÃO: 06 - Segurança Pública SUBFUNÇÃO : 125 - Normatização e 
Fiscalização PROGRAMA: 1510 - Segurança Pública PROJETO/ATIVIDA-
DE – 8275 - Sinalização de Trânsito ELEMENTO DA DESPESA – 449039 
- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídicos FONTE DE RECURSOS 
– 1752000061 - Recursos Próprios 2752000061 - Recursos Próprios - Su-
perávi
VIGÊNCIA: Início: 22/04/2024 Término: 21/04/2026
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 22/04/2024
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Renata Mirella Souza Coelho
Renata Mirella Souza Coelho
Diretora Geral DETRAN-PA
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